
PARECER JURÍDICO Nº 1.067/2024, DO PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO:  ANÁLISE  JURÍDICA  DO  PODER  LEGISLATIVO
SOBRE O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 27/2024 – ORIUNDO
DO PODER LEGISLATIVO.

EMENTA DO PROJETO: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE IMPLANTAR O CÓDIGO DE BARRA BIDIMENSIONAL – QR-
CODE –  NAS PLACAS DE OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS  DE
QUE  TRATA O  ART.  16  DA LEI  FEDERAL  N.  5.194/66,  PARA
LEITURA  E  FISCALIZAÇÃO  ELETRÔNICA  POR  MEIO  DE
DISPOSITIVO MÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO

Conforme requisição de análise jurídica promovida pela Presidência da

Mesa Diretora,  e  pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa,  o

presente parecer traz análise ao PLO 27/2024 - Projeto de Lei Ordinária.

De  autoria  do  Poder  Legislativo,  o  presente  Projeto  de  Lei  foi

protocolado junto ao Setor de Protocolo e Controle Documental do Poder Legislativo no

dia 28 de março de 2024, sob protocolo n. 236/2024. 

No dia 1º de abril de 2024, a Proposição deu entrada no expediente da

Reunião  Ordinária  realizada  na  modalidade  presencial.  O  Presidente  da  Câmara

Fernando dos Santos Silva (MDB), após a leitura da ementa da proposição pela Diretora

Legislativa,  distribuiu  o  projeto  para  análise  das  comissões  permanentes  da  Casa

Legislativa.

É o sucinto relatório. Passa-se a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA
2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei

Conforme o  artigo  47  da  Lei  Orgânica  de  Itapoá,  trata-se  de  matéria

permissível de iniciativa pelo Poder Legislativo.

O Projeto de Lei consta instruído com Exposição de Motivos, sendo esse

o documento anexo necessário para análise e tramitação a Proposição.



O Projeto foi devidamente publicado na pauta com 48h de antecedência,

de maneira a garantir o princípio da publicidade e com observância do Art. 152, § 1°, do

Regimento Interno da Casa.

O Projeto está em conformidade com os Arts. 126 e 127 do Regimento

Interno  da  Casa,  que  trata  do  processo  legislativo  digital,  bem  como  estão  em

conformidade com os Arts. 110 e 117 do Regimento Interno da Casa.

Por  fim,  em  análise  textual  da  redação  da  Proposição,  nota-se  a

observância  em  relação  à  Lei  Municipal  nº  747/2017,  que  dispõe  sobre  a  técnica

legislativa para elaboração de Projetos de Lei. Assim, na sua forma, a Proposição não

apresenta ilegalidades.

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo

De autoria do Poder Legislativo, o presente Projeto de Lei dispõe sobre a

obrigatoriedade  de  implantar  o  código  de  Barra  Bidimensional  –  QR-CODE –  nas

placas de obras públicas municipais de que trata o art. 16 da Lei Federal n. 5.194/66,

para  leitura  e  fiscalização  eletrônica  por  meio  de  dispositivo  móvel  e  dá  outras

providências.

Na forma do art. 13 da Lei Orgânica Municipal, cabe ao Município:

Art. 13.  Compete ao Município:
I –  legislar sobre assuntos de interesse local;
II –  suplementar a legislação Federal e Estadual,  no que lhe
couber;

Contudo,  denota-se  que  o  teor  dos  arts.  3º  e  4º  do  Projeto  de  Lei

maculam a competência privativa prevista no art. 49, inciso III, da LOM,  razão pela

qual  recomenda-se  sua  supressão  para  adequação  do  texto  da  proposição  à

legalidade:

Art.  49.   São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que
disponham sobre:
[...]
III  –   criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias,
Departamentos  ou  Diretorias  equivalentes  e  órgãos  da
Administração Pública; [...]



Assim,  após  análise,  denota-se  que  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  n.

27/2024 não apresenta  ilegalidades,  em partes,  recomendando-se  tão  somente  a

supressão dos arts. 3º e 4º do Projeto de Lei, para prosseguimento.

É o entendimento deste corpo jurídico.
Itapoá/SC, 17 de junho de 2024.

Bruno Ribeiro de Almeida – OAB/SC 55.667
Assessor Jurídico
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